
COMISSÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Reunião do dia 29 de setembro de 2011. 
Horário: 08:30 – 12:00 – Local: Funpar 
Coordenadora: Fabiana Aguiar 
Relatoria: Fabiana Aguiar 
 
Presentes: 
Fabiana Aguiar – CREFITO 8; Ivana Lúcia Belmonte, Paulo Costa Santana, Mirian M. 
Woiski e Raul Jr Bely – SVS/SESA; Odete Correia Antunes de Oliveira – Universidade 
Estadual de Maringá – UEM; Adaize Citron da Silva – MST, Amélia Cabral Alessi – 
Pastoral da Criança e Eunice Schirlei Vieira - Sindsaúde 
 
Justificativa de Ausência: 
Sezifredo Paz – SESA, Karina Sauczuk Belardo Silva – CRN, Ivana Kaminski - SESA 
 
 
Pautas 
 
Políticas de vigilância em saúde referente aos prog ramas a serem implantados 
pela SESA 
Apresentação pelo Sr. Paulo Santana dos programas implantados pela SESA com 
seus cronogramas. Foi solicitado relatório dos hospitais do HOSPSUS com relação a 
Licenças Sanitárias,e implementação da Estratégia do Paciente Seguro e Núcleos de 
Epidemiologia.  
 
Apresentação da Agenda Regulatória Estadual 
A planilha da Agenda Regulatória Estadual foi apresentada pela SESA, discutido entre 
os presentes e solicitado a SESA que envie oficialmente o cronograma para ser 
acompanhado por esta comissão. 
 
 
Oficina da Comissão na 10ª Conferência Estadual de Saúde 
Foram discutidos os acertos finais para a Oficina, definindo ordem de apresentação 
das palestras, condução dos debates e pontos de discussão. Será elaborado o roteiro 
do cerimonial e entrado em contato com a secretaria executiva assim que encerrarem 
as inscrições. 
 
Divulgação das Ações 
Foram discutidas várias formas de divulgação das ações de Vigilância em Saúde, para 
maior conhecimento e comprometimento da população (escolas, folders, rádios, 
igrejas, clubes já formados...) 
 
 
Pauta para a próxima reunião: 
- Avaliação da Oficina  
- Apresentação dos dados solicitados do HOSPSUS e Cronograma da Agenda 
Regulatória Estadual para encaminhamentos. 
 
 
Encaminhamentos à Secretaria Executiva: 
- Informar a coordenadora, o número de inscritos na oficina desta comissão; 
- Verificar com as entidades que constam na lista de presença se há real interesse em 
participar da comissão ou se será designado outro representante. 


